
EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 185/2022 

O  Vereador  Ricardo  Teixeira,  Celso  Nicácio,  Vilson  Cordeiro,  Sebastião  Valter

Fernandes, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da

Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição: 

Emenda Supressiva ao Projeto de Lei 185/2022, que “Proíbe a instalação, e

a  adequação  de  banheiros,  vestiários  e  assemelhados  na  modalidade

unissex,  nos  espaços  públicos,  estabelecimentos  privados  e  demais

ambientes de trabalho no Município de Araucária.”

Art.1° Suprime termos da ementa ao Projeto de Lei n° 185/2022, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:

Ementa: “Proíbe a instalação, e a adequação de banheiros, vestiários e 

assemelhados na modalidade unissex, nos espaços públicos, 

estabelecimentos comerciais e demais ambientes de trabalho no Município 

de Araucária.”

Art.2° Suprime termos do art. 1° do Projeto de Lei n° 185/2022, com a seguinte redação:

Art. 1° Fica proibida a instalação ou adequação de banheiros, vestiários e 

assemelhados na modalidade unissex, nos espaços públicos, 

estabelecimentos comerciais e ambientes de trabalho no município de 

Araucária.

Parágrafo único: Considera-se banheiro, vestiário e assemelhados na 

modalidade unissex espaços de uso coletivo que não são destinados a um 

público específico, sendo caracterizado seu uso por qualquer indivíduo. 

Justificativa

A presente proposição se faz necessária para um melhor entendimento do 

conteúdo apresentado na ementa e no art. 1° do Projeto de Lei.

                                   Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2023.
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